
1. ' SEMESTRE ( 289 )

DE CR ETO.

1833,

T omando em consid eração o ..xposto no R el ataria do M inistro e
Secre ta rio d ' Estado dos Negocias do Reino : Hei por bem , em N ome
'da R AINH A, Decr eta r o seguinte:
.. '. Artigo I: ti.io d ispensados dos respectivos actos, e exames, tendo
sido comple tam ente habi litados para os fazer em , os E studantes da Uni
vers idade de Co imbra,

. §. I.' OSq ue 'em mil oitoce ntos vinte e se is fizeram par te do Corpo
.Militar Acad em ico , e nel le se rviram contra os rebeldes, a té que .o dito
Corpo se d issol veu.

§. 2." Os q ue e m mil oit oce nto s vinte e oito to mara m as armas não
ob stante o lapso do prazo estabelecid o pela J unta Provis ória po r Po rta
ri a devinte e oito de M aio desse an no : e em quanto du rou a reacção ,
q ue. teve lagar no Por to a favor do T hr ono L .-g iti mo, e da Carta Consti
tucional , a coadjuvaram se rvindo no Co rpo de Volunra rios Acndem icos ,
ou em outro qualquer pela impossib ilidade , ou d il1iculdade de se alis ta
rem naq uelie.

. §. 3 .' Os qne depo is de consumada e m P ortugal a usur pação , ser
v iram nas Ilhas dos A cures á Causa da R AI NHA, e da L iber da de Na-
c iona l. •

§. 4.' Os qnedepois da entrada do E xercito Libertador no R ei no
se tiv er em voluntar iamente alistado , ou vie rem alistar-se, á proporção
que as circums tan cias lh o permittirem, continuan do uns , e ou tros a em
pregar-se em eflectivo se rviço Militar, e n ão tendo legitimamente sido
chamados de lie para outro qualquer.

Art. .. 2. ' O s Bach ar ..is das Faculdades Jn ridicas , co mprehendidos
no Artigo I .' do presen te Decreto, fica m habi litados para os lagares de
letras , n ão obstante a falta de seus actos de for matura, e mai s habilita
ções subseq uentes.

. ArL 3: Fi ca m deste modo ampl iadas as disposições da Portaria de
vin te e oito de Maio de mil oi tocentos vinte e oito e do Decr et o ~. " 4.,
de vin te e sete de J ulho de mil oitocentos trinta e um , e re '"og-ada a L e-
g islação em cont ra rio. -

O M inistro e Secretario d'Estado dos Negocias do Reino o tenha as
si m entendido , e o faça executar. Paco no Porto em oito de M arço de
mi l oitocentos trinta e t res. '

D. PEDRO , D UQUE DE BRAGAN ÇA.

Candulo JOSe' Xa vier,

D E CR ETO.

Marco.:

T om ando em consideração o R ela torio do M inist ro e Secretari o h .

d' E stado dos Negocias Ecc!esiasticos e de Just iça , Hei por bem, em
N ome da RA INH A, D ecre ta r o seguinte:

Â rtigo J" Em todos os Documen tos passados e m no me do Gover
no usurpador des de o dia vinte e oi to d'Abril de mil oitocen tos vin te e
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